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Faço Saber em Di sposto noArt. 56 da LeY ~ -~ -,'",

M.micipal, que a Câmara Aprovou e Eu S+.
Presente Lei.Art. 12 -Fica o Executivo M.micipal autorizado a continuar a Campanha de Incen-

tivo a Emissão de Notas Fiscais denominada "Nota é prêmio", visando
aumentar o lndice de participação no retorno de 19M I S , aumentar a ar-

recadação da receita própria, valorizar os contribuintes municipais e estimular

o de senvo 1 virnento ind~trial, comercial e de prestação de serviços e da agrope-

cuária do M.micipiO de Manoel Viana.
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Art, 3Q -Os cupons já retirados seguem concorrendo para este novo sorte1O.

42 -Fica fixado o dia 09/12/96, como prazo final para a troca ae aocumen-
Art~

tos.
aArt~ 52 -As cautelas serão distribuidas variando a numeração da mais baixa

mais alta.

Art~ 62 -Autoriza o Executivo Municipal a utilizar os prêmios que nao foram so~

teados nas datas anteriores para premiar neste novo sorteio.

PaI~~o único: Caso não haja sorteio pela Loteria Federal nesta data, v~e o soE

teia ANrEIOR mais próximo.

Art. 8.9. -Se não houver gar'lhador, vale a cautela com numeração ANrERIOR mais prox.!.

ma ao 12 prêmio e 22 prêmio, respectivamente.
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11/12/96 e os premios serao os ~~gU.J..ll"'~O. "

12 prêmio: uma moto 125 cilindradas

2 Q Prêmio: uma TV a cores 14 Polegadas.
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112 -O sorteado que não retirar o p~mio no prazo de 90 (noventa) dias a-

a data do sorteio, perder~ o direi to sobre o mesmo.

Prefei tura Municpal , Manoel Viana , RS

em 14 de outubro d~ ~96 .
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Prefei to Municipal.

registre-se e Publique-se em

22 àe outubro de 1996.
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S~r. F~. 1?lan. Adro e Turismo

RAMAL l~~TELEFAX (055) 252.15;j4CEP 07.640-000R,U...',. W i\.L,!'ER JOBIM, 21:)0

.., Lei nQ 161/9';:>.
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JUSTIFICATIVA:Senhora 

Presidente,Senhores 

Vereadores:

Como ~ do conhecimento de Vossas Senhorias, até a presente data nenhum dosprêmios 

sorteados pela Loteria Federal teve ganhadores.

a bicicleta o Executivo utilizou para premiar a Campanha feita nas escolas e
autorizada pela Lei nQ 161/95. .,

" -'"
Corno o interesse do Município e. estimular a Emissao e Exigencia de Nota Fiscal

e a legalização por parte das empresas Vianenses, resolvemos continuar a Cem-
'" '" -panha 

que teria encerrado neste mes, e utilizar para tanto, os prernios nao u-

tilizados e que por direi to, retornariarn a Prefeitura.

Certod da inteira atenção e compreensão de vossas senhorias,

Atenciosamente.
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